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INDICAÇÃO NO
(Do Deputado Rafael Prudente ;MDB)
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Sacwtaria Leqislatilã

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal
o cerceamento da Unidade 'Básica de
Saúde... 03 na localidade denominada
Nova Colina na Região Administrativa
de Sobradinho -- RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal o
cerceamento da Unidade Básica de Saúde 03 na localidade denominada Nova. Colina na
Região Administrativa de Sobradinho:= RA V.
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JUSTIFICAÇÃO

A Unidade Básica de Saúde 03 em Nova Colina, presta relevantes serviços à
comunidade local, entretanto, os pacientes que ali são atendidos, bem como os profissionais
que lá prestam serviços, se encontram vulneráveis do ponto de.vista. de segurança física e
patrimonial, vez que a edificação em questão não dispõe de cerca com alambrado.:
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Garantir a segurança da população que frequenta a Unidade em questão é

responsabilidade do Poderá Público que deve agir preventivamente para evitar situações de
risco, portanto tornasse. urgente e necessário o atendimento deste pleito.

}

3.

Diante do exposto, conclamo oi.-nobres Deputados, no sentido de aprovarmos
a.presente proposição.
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Sala das Sessões, em

Setor Protocolo . . Legislativ.i)

RAFAEL,.PRUDENTE
Deputado Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Marcelo/Frederico Medeiros Bastou
ü Assessor Especial
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